Trabalho, Transparência e Cidadania!

REQUERIMENTO Nº 13/2015

Exmo. Sr.  

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, requeiro da Excelentíssima Senhora Prefeita cópia da resposta enviada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ao ofício encaminhado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, de número 032/2015/PRES/CNAS/ MDS, em 20 de março de 2015.

JUSTIFICATIVA

Com os meus cumprimentos, amparado pelo inciso II, do art. 60, da Lei Orgânica de Pedro Leopoldo, que diz que a Câmara Municipal poderá requisitar do Prefeito ou de qualquer das autoridades referidas no inciso anterior informações escritas sobre temas específicos relacionados a sua competência, apresento esta proposição com a finalidade de cumprir minhas prerrogativas como Vereador e aferir o bom uso dos recursos públicos.

 E conforme inciso III do art. 4º, do Decreto-lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, “são infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da Câmara, quando feitos a tempo e em forma regular”. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2015.

Vereador Salim Salema Pimenta

